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INDICAÇÃO Nº 069/22 

 

             Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que estude as 

possibilidades de que através da verba referente as pessoas que prestam 

serviços na frente de trabalho passem a recolher o INSS, pago a todos os 

mesmo com recursos do Fundo Social.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Considerando que os mesmos necessitam de contagem do 

tempo de serviço para se aposentar, e também na situação de doença 

ou afastamento possa ter direito. 

Contando com a compreensão do Sr. Prefeito ao assunto 

relatado, antecipadamente agradeço. 

 

                  Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 25 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

Ver. Amadeu Aparecido Lourenço 
Presidente 

 


